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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos 
 
 

 

CONTRATO Nº 156/2022. 

PROCESSO Nº 3246/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022. 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO 

SUL ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
LUCDAN COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO LTDA - ME, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
 
 

O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, sediado à Praça 
Cel. Paiva Gonçalves, 50, Centro, Mimoso do Sul, Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.174.119/0001-37, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, PETER 

NOGUEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, dentista, inscrito no CPF nº 110.524.217-09 e no RG sob 

o nº 3030106-SPTC, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, 172, Centro, Mimoso do Sul, CEP: 
29.400-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

LUCDAN COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.773.745/0001-03, com sede na 

Rua: Tubiacanga, nº 1.380, Bairro: Panorama – São Fidélis/RJ. CEP: 28.400-000, representada  neste 

ato representada pela Srª. VALÉRIA MARIA MONTEIRO BELIENE GODINHO, brasileira, casada, 
empresária, portadora do RG sob nº 04945873-0 IFP/RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº 

802.328.417-72, doravante denominada       CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando 
o disposto na Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520 de 

17.07.2002 e Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, resultado do 

Processo Licitatório nº 3246/2022, do Pregão Presencial 016/2022, homologado em 22/12/2022, 
têm entre si justo e acordado o                             seguinte: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1.   Constitui    objeto    do    presente    contrato,    o    fornecimento  pela  contratada, de Tubos 

de Concreto para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural, conforme especificações 
constantes dos Anexos II e III, do Edital do presente certame, que integra de forma total ao presente 
instrumento de contratação, sem necessidade de transcrição na íntegra, conforme especificação 

contida no quadro sinóptico                          abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA VLR UNITÁRIO VLR TOTAL 

 
04 

TUBO DE CONCRETO ARMADO. TIPO PS-1. 

MEDIDAS: DE 80 CM DE DIÂMETRO X 2 

MTS DE COMPRIMENTO. 

 
Metro 

 
200 

 
Artemac 

 

R$ 239,90 

 

R$ 47.980,00 

 
05 

TUBO DE CONCRETO ARMADO. TIPO PS-1. 
MEDIDAS: DE 1 MT DE DIÂMETRO X 2 MTS 
DE COMPRIMENTO. 

 
Metro 

 
200 

  
 Artemac 

 

 
R$ 349,90 

 
R$ 69.980,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas inerentes a esta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
130 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA RURAL – 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA RURAL – 1300001.1545100043.043.043 – ABERTURA, PAVIMENTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS– ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FICHA: 0000345 – FONTES DE RECURSOS: 10010000000; 15300000000 E 

15400000000. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO: 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 117.960,00 (Cento e Dezessete Mil, Novecentos e 
Sessenta Reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO: 

4.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE ASSINATURA, VIGÊNCIA DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO: 
5.1. O prazo para assinatura do contrato é de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da data da 

convocação para esse fim. 
5.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

5.3. O contratante poderá solicitar à contratada a substituição dos produtos em que forem verificadas 
irregularidades relativas à sua qualidade, ou a complementação em caso de irregularidade relativa à 

sua quantidade. Nestes casos o prazo para complementação e/ou substituição será de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir do recebimento da notificação. 

5.4. Os prazos de fornecimento dos produtos admitem prorrogação, a critério do setor requisitante, 
devendo ser justificado por escrito e previamente autorizado pelo responsável, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos: 
a) Alteração das especificações pela Administração Municipal; 

b) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de cumprimento do Edital e execução do Contrato; 
c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 

da Administração Municipal; 
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos pela Lei 

8.666/93; 

e) Impedimento de cumprimento do Edital e execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, 
reconhecido pela Administração Municipal em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração Municipal, sem prejuízo das sanções 
legais aplicáveis aos responsáveis. 
5.5. O fornecimento dos produtos deverá dar-se de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura Rural conforme cronograma, na qual se atestará a seu fornecimento, na 

forma do Artigo 73, inciso II da Lei 8.666/93. 
5.6. Os produtos serão fornecidos mediante requisição da Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural, 

de acordo com suas necessidades, nos dias e horários definidos unilateralmente pela Secretaria, no 
prazo de até 5 (cinco) dias corridos. 

5.7. A contratada deverá fornecer os produtos da forma solicitada pelo município, não podendo, em 
hipótese alguma, estipular a forma que deverá ser fornecido os produtos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO DO PRODUTO E DO LOCAL DE ENTREGA: 

6.1. Local da entrega: Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural sediada na Rodovia Rubens 
Rangel, s/n, Km 01, Mimoso do Sul-ES, CEP: 29.400-000 – “Antiga Deleite – Garagem Municipal”, em 
dias úteis, no horário de 7 às 16h, COM SEGURO, FRETE, CARGA E DESCARGA INCLUSOS NO VALOR 

DA MERCADORIA, ficando a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL, isenta de quaisquer 

responsabilidades. 
6.2. Prazo de entrega: em até 5 (cinco) dias consecutivos contados a partir da notificação ou 

expressa ordem de fornecimento a ser emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 
de Mimoso do Sul. 

6.3. Forma de fornecimento: O produto deverá ser entregue de forma fracionada, de acordo com 
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural. 
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6.4. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade do produto ofertado, não podendo 
apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências constantes do 

Termo de Referência – ANEXO II do edital, o qual é parte integrante deste contrato, independente de 
transcrição. 

6.5. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

7.1. A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará a cargo do Chefe do 
Almoxarifado do contratante, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal. 
7.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega pelo Chefe do Almoxarifado do contratante, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade 

explícita, será aceito esse recebimento; 
b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na 

nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao 
pagamento. 

7.2. O recebimento e a aceitação do objeto estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 
n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

7.3. O recebimento não exclui qualquer responsabilidade da contratada pela qualidade dos produtos 

fornecidos. 
7.4. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos entregues em desacordo com o 

contrato, devendo estes ser refeitos às expensas da contratada, sem que isto lhe agregue direito ao 
recebimento de adicionais. 

7.5. O recebimento e a aceitação do objeto estão condicionados ao enquadramento nas 

especificações do objeto e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagará à 
contratada o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo. 

8.2. A contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente aos produtos fornecidos, 
sem rasuras, fazendo constar na mesma, o numero do contrato que deu origem a compra, o número 

de sua conta bancária, o nome do Banco e respectiva agência. 
8.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura perante o município de Mimoso do Sul – ES, através do contratante, para conferência e 

aprovação do recebimento definitivo do objeto licitado. 
8.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto contratado e 

comprovada a manutenção das exigências contratuais, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas 
à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data 

do atesto de conformidade da nota fiscal. 
8.5. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em 

conta corrente indicada pela mesma, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. O pagamento será efetuado de acordo com o 
CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

8.6. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no 
subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

8.7. Para a efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar comprovante da sua  

mailto:licitacao@mimosodosul.es.gov.br
http://www.mimosodosul.es.gov.br/


Processo n°: 3246/2022. 
Pregão Presencial nº 016/2022. 
Folhas nº   

Assinatura    

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º Pavimento, Centro, Mimoso do Sul-ES, CEP: 29.400-000 -Tel: (28) 3027-6101. R. 224/225. 
CNPJ nº 27.174.119/0001-37 - e-mail: licitacao@mimosodosul.es.gov.br - site: www.mimosodosul.es.gov.br 

4 

 

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos 
Continuação do Contrato nº 156/2022. PP nº 016/2022. Processo nº 3246/2022. 

 

regularidade fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. Atender a todas as condições descritas no presente instrumento. 

9.2. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, 

mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e 
demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento dos produtos. 

9.3 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades objeto da execução, sem prévia autorização do contratante. 

9.4 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução e 

também às demais informações internas do contratante, a que a contratada tiver conhecimento. 
9.5. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os produtos sejam 

entregues nas dependências do contratante, tais como impostos, tarifas, taxas, salários, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, seguros, fretes de entrega, etc... 

9.6. Fornecer o produto conforme especificação e preços constantes deste instrumento. 
9.7. Entregar o produto solicitado no respectivo endereço do contratante. 

9.8. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Administração referentes às condições firmadas no contrato. 

9.9. Efetuar o fornecimento dos produtos em até 5 (cinco dias) corridos, após recebimento da ordem 
de fornecimento, acompanhada da nota de empenho, nas quantidades estipuladas na requisição de 
fornecimento e na Nota de Empenho, com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao 

discriminado. 
9.10. Comunicar ao contratante, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que 

impossibilite o seu cumprimento. 

9.11. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos comprometendo-se a substituí-los, em 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da notificação a ser emitida pelo contratante, caso não atendam o 

padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação ou por manuseio inadequado no 
transporte. 
9.12. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação. 

9.13. Comunicar ao contratante qualquer problema ocorrido na execução do contrato. 

9.14. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 
concordância do contratante. 
9.15. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o 

qual, caso haja, será dado por escrito. 

9.16. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em 
vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste instrumento. 

9.17. Retirar as requisições solicitadas referentes ao objeto do presente instrumento no Município de 
Mimoso do Sul – ES, nos prazos e locais designados no edital. 

9.18. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio 

do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

9.19. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo contratante, que deverá ter suas 
solicitações atendidas imediatamente. 

9.20. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta licitação, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 

9.21. Credenciar junto ao município de Mimoso do Sul – ES funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios 

de contato para atender às requisições. 
9.22. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento. 

10.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a contratada entregar fora da especificação. 

10.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
10.4. Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar o fornecimento do objeto do 

presente instrumento, permitindo o acesso dos profissionais da contratada às suas dependências. 
Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas do contratante, principalmente as de 

segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas 
dependências. 

10.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste instrumento. 
10.6. Efetuar o registro de possíveis ocorrências em desfavor da contratada que eventualmente venha 

a descumprir as condições editalícias estabelecidas. 

10.7. Promover, por meio de servidor indicado, a fiscalização e o acompanhamento da execução do 

fornecimento. 
10.8. Fiscalizar para que a contratada mantenha condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização de execução do contrato ficarão sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural, através do servidor Sr. FLÁVIO DE ASSIS, 

MATRÍCULA Nº 017135, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural, que terá  poderes 
para  exigir da contratada que esta repare, corrija ou substitua, às suas expensas, no total ou em 

parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 

de materiais empregados. 
11.2. Competirá o servidor designado realizar as atividades de fiscalização das execuções físicas, a 

emissão (ões) do (s) Boletim (ns) de eventuais ocorrências, em obediência às condições contratuais 
necessárias à prontificação do pagamento, bem como o seu reajustamento, caso este seja legalmente 

permitido e os cálculos das multas e de suas memórias, que porventura venham a ser aplicadas. 
11.3. A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral da contratada 

no que se refere ao fornecimento do produto, à execução do contrato e as implicações próximas ou 

remotas perante o contratante e/ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução do contrato não implica em co-responsabilidade do contratante. 

11.4. A contratada deve permitir e oferecer condições para a mais completa fiscalização do 
contratante fornecendo-lhe informações, propiciando o acesso às documentações pertinentes e, 

atendendo as observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

11.5. Não serão consideradas pela PMMS quaisquer reclamações ou entendimentos verbais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES: 

12.1. O descumprimento injustificado das obrigações   assumidas neste contrato, sujeita a contratada 

a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de 
Empenho, na forma seguinte: 
12.2. Atraso acima de 3 (três) dias, multa de 1% (um por cento); 

12.3. A partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

12.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar à contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado. 
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12.5. Se a contratada recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes 

penalidades: 
12.5.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

12.5.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos, e; 
12.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.6. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 

tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
12.7. As multas previstas nesta Seção não eximem a contratada da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Prefeitura Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
13.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos 

casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO: 

14.1. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração 
Municipal, nos casos previstos no artigo 78 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO: 
15.1. A gestão do contrato será exercida pelo servidor Sr. SAUL FERNANDES, MATRÍCULA 

Nº 016138, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural.  
15.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, a atribuição de fiscalizar a execução do contrato 

quanto a qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os 
procedimentos necessários ao seu correto cumprimento. Solicitar à Administração do CONTRATANTE a 

aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual. 

15.3. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance,  a ampla ação da Fiscalização 
e da Gestão, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às 

solicitações que lhe forem efetuadas. 
15.4. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização ou Gestão do presente 

contrato serão considerados como se fossem praticados pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA REGULAMENTAÇÃO CONTRATUAL: 

16.1. O presente contrato será regulado pelas normais contidas pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, não podendo a contratada alegar a ignorância com relação ao conteúdo de 

todos os artigos citados no contrato, que deverão ser atendidos integralmente, expressando, ainda, 
concordância incontestável com todos os seus termos, a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1. Para os casos omissos será aplicada a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e demais legislações 

pertinentes. 
17.2. Este contrato está vinculado ao Edital de Licitação Pregão Presencial Nº 016/2022, 

independentemente de transcrição do mesmo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: 

18.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município de Mimoso do Sul, 
Espírito Santo, na forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

19.1. Para dirimir as questões oriundas deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Mimoso do 

Sul-ES. 

E por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento contratual em 03 (três)  

vias                      de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Mimoso do Sul-ES, 23 de Dezembro de 2022. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL-ES 

Representado pelo Exmº. Sr. Prefeito Municipal 
PETER NOGUEIRA DA COSTA 
Contratante 

 
 

 
 

 

 
LUCDAN COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME   

Inscrita no CNPJ sob o nº 08.773.745/0001-03 

Representada pela Srª. VALÉRIA MARIA MONTEIRO BELIENE GODINHO  

Contratada 
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